
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

 XIV CONCURSO PÚBLICO PARA PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO

COMISSÃO DO CONCURSO

A V I S O  Nº 01

A  Comissão  do  Concurso,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
notadamente  as  previstas  no  Edital  do  XIV  Concurso  Público  de  Promotor  de  Justiça 
Substituto  do Estado da Paraíba,  Seção IV,  subitens 1.5.3  e 1.6.4,  torna público  que o 
egrégio  Conselho  Superior  do  Ministério  Público  assim  deliberou  sobre  os  Pedidos  de 
Isenção do Pagamento de Taxa de Inscrição: 

1.  RELAÇÃO DOS CANDIDATOS  QUE TIVERAM SEUS PEDIDOS  DE ISENÇÃO  DO 
PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DEFERIDOS.

1.1 - Pedidos deferidos com base no subitem 1.5, da seção IV, do edital de abertura: 

ORDEM PROCESSO Nº INTERESSADO

01 007/CC CLARISSA GONÇALVES BRASIL

02 002/CC CYNTHIA LUANA LIMA DE ALMEIDA BARBOSA

03 001/CC JANE EYRE TRINDADE COSTA

04 009/CC JOSÉ CLÁUDIO PEREIRA  XAVIER

05 013/CC LUCIANA DE OLIVEIRA  ALVES

06 012/CC LUÍS EDUARDO FERNANDES DA COSTA

07 010/CC MARIA DA GLÓRIA VIRGÍNIO BARBOSA

08 011/CC RAFAELLA  CORREIA DINIZ

09 006/CC RENATA DE ALBUQUERQUE SILVEIRA

10 008/CC SANDRA ROSELY DA SILVA  ARAÚJO

11 005/CC TERTULIANO ARISTÓBULO MEDEIROS DE AVELLAR



1.2 - Pedidos deferidos com base no subitem 1.6, da seção IV, do edital de abertura: 

ORDEM PROCESSO Nº INTERESSADO

01 015/CC ANÍBAL GRACO FIGUEIRÊDO

02 022/CC DMITRI DE SOUSA BENJAMIN

03 002/CC ERICK SANTOS RODRIGUES DE AGUIAR

04 013/CC LUIZ GENERÍNO DA SILVA NETO

05 005/CC LUIZ OTÁVIO ERNESTO DE BARROS

06 001/CC MÁRCIO FLÁVIO LINS SOUTO

07 006/CC REINALDO DE ARAÚJO MOREIRA

08 018/CC THYAGO BATISTA DE LIMA

09 014/CC VALTERIVAN FREIRE DE SOUSA

2.  RELAÇÃO DOS CANDIDATOS  QUE TIVERAM SEUS PEDIDOS  DE ISENÇÃO  DO 
PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO IN  DEFERIDOS  .

2.1 - Pedidos indeferidos com base no subitem 1.5, da seção IV, do edital de abertura: 

ORDEM PROCESSO Nº INTERESSADO

01 003/CC JOÃO DE ABREU LIMA NETTO

02 004/CC WALTER FREIRE CAPIBERIBE NETO

2.2 - Pedidos indeferidos com base no subitem 1.6, da seção IV, do edital de abertura: 

ORDEM PROCESSO Nº INTERESSADO

01 024/CC ALBERTO LOPES DE BRITO

02 010/CC ANTÔNIO ALVES DA COSTA FILHO

03 003/CC EDYCARLOS MACHADO MENDES LEITE

04 016/CC FERNANDA CORDEIRO FEITOZA 

05 012/CC FRANCISCO RUBENS DE OLIVEIRA E SILVA

06 008/CC GILSON BATISTA DE ARAÚJO

07 007/CC HUACY RAGNER AMARAL DE MAGALHÃES

08 011/CC JOÃO JOSÉ RODRIGUES ALVES

09 021/CC JOSÉ BECKENBANER GOUVEIA DA SILVA

10 020/CC LUIS CARLOS DE SOUZA 

11 017/CC RODRIGO LEVENTI GUIMARÃES



12 004/CC ROGÉRIO FONSÊCA  DA COSTA

13 019/CC ROSSANO NOGUEIRA FALCÃO DA SILVA

14 023/CC SÍLVIA MARISE ARAÚJO LOPES

15 009/CC STANLEY FIGUEIREDO DE LIMA HOLDRADO

3. DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1 – Conforme previsto nos subitens 1.5.4 e 1.6.5, da Seção IV, do Edital de Abertura do 
XIV Concurso Público de Promotor de Justiça Substituto do Estado da Paraíba, o candidato 
que teve o seu pedido de isenção  indeferido deverá,  para  validar  a  sua inscrição 
preliminar no concurso, acessar a página de acompanhamento do sítio do Ministério 
Público do Estado da Paraíba na Internet (http://www.mp.pb.gov.br), imprimir o boleto 
de pagamento referente à taxa de inscrição e liquidá-lo, em qualquer instituição bancária 
ou em seus correspondentes, no período de 19 a 21 de julho de 2011.

Publique-se.

João Pessoa/PB, 14 de julho de 2011.
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Procurador de Justiça / Presidente da Comissão do Concurso


